
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

Biênio 2017/2018

PORTARIA DE N° 027 DE 10 DE ABRIL DE 2017

EMENDA: "NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAR A
EXECUÇÃO DE CONTRATOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MARILÂNDIA".

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito
Santo, eleito na forma da Lei no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Artigo 36
c/c o inciso XI e XXVII do Regimento Interno Cameral:

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica nomeado os servidores para fiscalizar a execução
de contratos da Câmara Municipal de Marilândia, conforme a recomendação da UCCI
n° 001/2014, de acordo com o Artigo 58, 111da Lei n" 8.666/93.

Artigo 2° - Os novos contratos deverão indicar o servidor fiscal.

Artigo 3° - Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Marilândia, 10 de abril de 2017

Evandro Vermelho
Presidente

Cleomir e A. Zandominghe
f)iret r Administrativo
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